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LEI N.o 04/03

DÁ AO EDIFÍCIO DA PREFEITURA E
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO
DOS FERROS A DENOMINAÇÃO DE
"EDIFÍCIO VEREADOR JOSÉ AMARO"

o Povo do Município de São Pedro dos Ferros, por seus
representantes na Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita Municipal,
sanciono a seguinte Lei;

Art. 1o-Passa a denominar-se "Edifício Vereador José Amare" ,
o edificio da Prefeitura e Câmara Municipal de São Pedro dos 'Ferros. '

Art. 2° - O edificio da Prefeitura e Câmara Municipal está
localizado na Praça Senador Cupertino n." 1B6.

Art. 3° - A Câmara Municipal providenciará a colocação da
respectiva placa, para efeito de inauguração.

Art. 4°_ Esta Lei entra em vigor na data da suapublicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro dos ~2 de Junho de 2003.
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Maria Célia GJroa Peres

PrefeitaMunicipal
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